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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaque

TESES MODIFICADAS DE OFÍCIO EM JULGAMENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS 

Tema 100 – Repercussão Geral – RE 586068. 

Questão submetida a julgamento: “a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos 
Juizados Especiais Federais. b) Possibilidade de desconstituição de decisão judicial de processo com trânsito em julgado 
fundada em norma posteriormente declarada inconstitucional.” 

Tese modificada: “1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos 
feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 
27.8.2001; 2. É admissível a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em aplicação ou 
interpretação tida como incompatível com a Constituição quando houver pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido 
pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 
3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial estiver em 
contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, sendo admissível o manejo de simples 
petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal 
poderá definir os efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa julgada, estabelecendo 
inclusive a extensão da retroação para fins da simples petição acima referida ou mesmo o seu não cabimento diante do grave 
risco de lesão à segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos 
de eventual desconstituição da coisa julgada não excederão cinco anos da data da apresentação simples da petição acima 
referida, a qual deverá ser proposta no prazo decadencial de dois anos contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 
4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a arguição de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em 
contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal 
anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput e 535, caput)” (nova 
tese firmada de ofício em julgamento de embargos declaratórios em 9.3.2026 - tema vinculado ao tema 360, já transitado em 
julgado). 

Tema 360 – Repercussão Geral – RE 611503. 

Questão submetida a julgamento: “Desconstituição de título executivo judicial mediante aplicação do parágrafo único do art. 
741 do Código de Processo Civil.” 

Tese modificada: “São constitucionais as disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 
475-L, ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III e § 12, o art. 535, § 5º. 
São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao 
sistema processual brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante de sentenças revestidas de vício de inconstitucionalidade 
qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que a sentença exequenda está em contrariedade à interpretação ou 
sentido da norma conferida pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito 
em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput e 535, caput)” (nova tese firmada de ofício em 
julgamento de embargos declaratórios no representativo do tema 100 – RE 586068). 

Direito Administrativo

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 1260 – Repercussão Geral – ARE 1428742. 

Questão submetida a julgamento: “Crime eleitoral e improbidade administrativa: (I) a possibilidade de dupla responsabilização 
por crime eleitoral - “caixa dois” - (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992); (II) Justiça 
competente para julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime eleitoral. Art. 350 da Lei 
4.737/1965.”

Tese firmada: “(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de 
improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados 
entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade administrativa; (II) Reconhecida, 
na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão repercute na seara administrativa; (III) 
Compete à Justiça Comum processar e julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime eleitoral” 
(publicação em 5.3.2026).

Direito Civil

AFETAÇÃO

Tema 1414 – Recursos Repetitivos – REsp 2224599, REsp 2215851, REsp 2224598 e REsp 2215853.  

Questão submetida a julgamento: “I) Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual caráter abusivo dos 
contratos de cartão de crédito consignado, considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e adequadas 
ao consumidor,em especial quando este alega que pretendia contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento 
indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos 
aplicados no refinanciamento do saldo. 

II) Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser adotada deverá ser a restituição das partes ao estado 
anterior, a conversão do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá 
configuração de dano moral in re ipsa.”  

Suspensão de Processos: “Por unanimidade, determinar que seja suspensa a tramitação dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica” (publicação em 
6.3.2026).   

Direito Previdenciário

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1209 – Repercussão Geral – RE 1368225.

Questão submetida a julgamento: “Reconhecimento da atividade de vigilante como especial, com fundamento na exposição 
ao perigo, seja em período anterior ou posterior à promulgação da Emenda Constitucional 103/2019.” 

Tese firmada: “A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se caracteriza como especial, para fins de 
concessão da aposentadoria de que trata o art. 201, § 1º, da Constituição” (publicação em 4.3.2026).

																	                  

Direito Processual Civil

AFETAÇÃO

Tema 1413 – Recursos Repetitivos – REsp 2215141, REsp 2239970 e REsp 2215553.

Questão submetida a julgamento: “Definir se é cabível a condenação do contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios 
em ação de execução fiscal, quando há a quitação extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação executiva, mas antes 
de sua efetiva citação.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ)” (publicação em 4.3.2026). 

																	                  

Direito Tributário

AFETAÇÃO

Tema 1445 - Repercussão Geral - RE 1566336.

Questão submetida a julgamento: “Incidência de contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos ao empregado 
a título de décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado.” 

Suspensão de Processos: Não há determinação de suspensão de processos (decisão disponibilizada em 25.2.2026).

																	                  
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1217 – Repercussão Geral – RE 1346152.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de os municípios fixarem índices de correção monetária e taxas de juros 
de mora para seus créditos tributários em percentual superior ao estabelecido pela União para os mesmos fins.”

Tese firmada: “Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas de juros de mora incidentes sobre 
seus créditos fiscais em percentuais que superem a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins” (publicação em 
5.3.2026).

																	                  

Tema 1444 – Repercussão Geral – RE 1573884. 

Questão submetida a julgamento: “Índices de correção monetária e de remuneração das contas vinculadas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.” 

Tese firmada: “É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS (TR + 3% ao ano + distribuição de lucros), 
desde que assegurada pelo órgão gestor, no mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer caso, 
a aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação de efeitos fixada no julgamento da ADI 5.090” (publicação 
em 6.3.2026).

																	                  


